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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 08/2019, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre as condutas vedadas aos (as) can-
didatos (as) e respectivos (as) fiscais durante o 
Processo de Escolha dos Membros do(s) Conse-
lho(s) Tutelar (es) e sobre o procedimento de sua 
apuração.
                                           
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sumaré – CMDCA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 
nº. 5731, de 06 de março de 2015, bem como 
pelo art. 139 Lei Federal n° 8.069/90 Estatuto da 
Criança e do Adolescente e pelo art. 7°, da Reso-
lução CONANDA n° 170/14, que lhe conferem a 
presidência do Processo de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar e;

Considerando que o art. 7°, § 1°, letra “c” da Reso-
lução CONANDA n° 170/14, que dispõe que cabe à 
Comissão Eleitoral do CMDCA definir as condutas 
permitidas e vedadas aos (às) candidatos (as) e 
membros do(s) Conselho(s) Tutelar (es);

Considerando, ainda, que o art. 11, § 6°, incisos III 
e IX, da Resolução CONANDA n° 170/14, aponta 
também ser atribuição da Comissão Eleitoral do 
CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação e ou-
tros incidentes ocorridos no dia da votação, bem 
como resolver os casos omissos;

Resolve:

Artigo 1º – A campanha dos (as) candidatos (as) a 
membro do Conselho Tutelar é permitida somente 
após a publicação da lista final dos (as) candida-
tos (as) habilitados(as) no Processo de Escolha e 
será encerrada a meia noite da véspera do dia da 
votação.

Artigo 2º - Serão consideradas condutas vedadas 
aos (as) candidatos (as) devidamente habilitados 
ao Processo de Escolha dos membros do Conselho 
Tutelar de 2019 e aos seus prepostos:

DA PROPAGANDA

a)Oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, 
rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza;
b)Perturbar o sossego público, com algazarra ou 
abusos de instrumentos sonoros ou sinais acústi-
cos;
c)Fazer propaganda por meio de impressos ou de 
objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 
confundir com moeda;
d)Prejudicar a higiene e a estética urbana ou des-
respeitar posturas municipais ou que impliquem 
qualquer restrição de direito;

Atos, Editais
e Avisos

e) Caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, 
bem como órgãos ou entidades que exerçam auto-
ridade pública;
f)Fazer propaganda de qualquer natureza, que for 
veiculada por meio de pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelha-
dos, nos bens cujo uso dependa de cessão ou per-
missão do Poder Público, ou que a ele pertençam, 
e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas, cen-
tros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda 
que de propriedade privada), inclusive postes de 
iluminação pública e sinalização de tráfego, viadu-
tos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos;
g) Colocar propaganda de qualquer natureza em 
árvores e nos jardins localizados em áreas públi-
cas, bem como em muros, cercas e tapumes divi-
sórios, mesmo que não lhes causem dano;
h)Fazer propaganda mediante outdoors, sujeitan-
do-se a empresa responsável e candidatos (as) à 
imediata retirada da propaganda irregular.

DA CAMPANHA PARA ESCOLHA

a) Confeccionar, utilizar ou distribuir por comitê, 
candidato (a) ou com a sua autorização, camise-
tas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta bá-
sicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 
possam proporcionar vantagem ao (à) eleitor(a);
b) Realizar showmício e evento assemelhado para 
promoção de candidatos (as), bem como apresen-
tação, remunerada ou não, de artistas com a finali-
dade de animar comício ou reunião de campanha;
c) Utilizar trios elétricos em campanha, exceto 
para a sonorização de anúncio de comícios;
d) Usar símbolos, frases ou imagens, associadas 
ou semelhantes às empregadas por órgão de go-
verno, empresa pública ou sociedade de economia 
mista; 
e)Efetuar qualquer tipo de pagamento em troca de 
espaço para a veiculação de propaganda em bens 
particulares, cuja cessão deve ser espontânea e 
gratuita; 
f) Contratar ou utilizar, ainda que em regime de 
voluntariado, de crianças e adolescentes para dis-
tribuição de material de campanha em vias públi-
cas, residências de eleitores e estabelecimentos 
comerciais.

NO DIA DO PROCESSO DE ESCOLHA

a) Usar alto-falantes e amplificadores de som ou 
promover comício ou carreata;
b) Arregimentar eleitor ou fazer propaganda de 
boca de urna;
c) Até o término do horário de votação, contribuir, 
de qualquer forma, para aglomeração de pessoas 
portando vestuário padronizado, de modo a ca-
racterizar manifestação coletiva, com ou sem utili-
zação de veículos;
d) Fornecer aos (às) eleitores (as) transporte ou 
refeições;
e) Doar, oferecer, prometer ou entregar ao (à) 
eleitor (a), com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
emprego ou função pública, desde o registro de 
candidatura até o dia da eleição, inclusive (capta-
ção de sufrágio);
f) Padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuá-
rio dos (as) seus (suas) respectivos (as) fiscais.

DAS PENALIDADES

Artigo 3º - O desrespeito às regras apontadas no 
art. 2º desta Resolução caracterizará inidoneida-

de moral, deixando o (a) candidato (a) passível de 
impugnação da candidatura, por conta da inobser-
vância do requisito previsto no art. 133, inciso I, 
da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente). 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDU-
TAS VEDADAS

 Artigo 4º - Qualquer cidadão ou candidato (a) po-
derá representar à Comissão Eleitoral do CMDCA 
contra aquele (a) que infringir as normas estabe-
lecidas por meio desta Resolução, instruindo a 
representação com provas ou indícios de provas 
da infração. 

Parágrafo único - Cabe à Comissão Eleitoral do 
CMDCA registrar e fornecer protocolo ao repre-
sentante, com envio de cópia da representação ao 
Ministério Público. 

Artigo 5º - No prazo de 01 (um) dia contado do 
recebimento da notícia da infração às condutas 
vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão 
Eleitoral do CMDCA deverá instaurar procedimen-
to administrativo para a devida apuração de sua 
ocorrência, expedindo-se notificação ao (à) infra-
tor (a) para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 03 (três) dias contados do recebimento 
da notificação (art. 49, e parágrafo único da Lei 
Municipal n.º 526/13). 

Parágrafo único - O procedimento administrati-
vo também poderá ser instaurado de ofício pela 
Comissão Eleitoral do CMDCA, assim que tomar 
conhecimento por qualquer meio, da prática da 
infração. 

Artigo 6º - A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá 
no prazo de 02 (dois) dias do término do prazo da 
defesa: 
I - arquivar o procedimento administrativo se en-
tender não configurada a infração ou não houver 
provas suficientes da autoria, notificando-se pes-
soalmente o representado e o representante, se 
for o caso; 
II - determinar a produção de provas em reunião 
designada no máximo em 02 (dois) dias contados 
do decurso do prazo para defesa (art. 11, § 3º, inci-
so II, da Resolução CONANDA nº 170/14). 
§ 1º - No caso do inciso II supra, o representante 
será intimado pessoalmente a, querendo, compa-
recer à reunião designada e efetuar sustentação, 
oral ou por escrito, à luz das provas e argumentos 
apresentados pela defesa; 

§ 2º - Após a manifestação do representante ou 
mesmo na ausência deste, será facultado ao repre-
sentado a efetuar sustentação, oral ou por escrito, 
por si ou por defensor constituído; 
§ 3º - Eventual ausência do representante ou do 
representado não impede a realização da reunião 
a que se refere o inciso II supra, desde que tenham 
sido ambos notificados para o ato. 

Artigo 7º - Finalizada a reunião designada para 
a produção das provas indicadas pelas partes, a 
Comissão Eleitoral decidirá, fundamentadamente, 
em 02 (dois) dias, notificando-se, em igual prazo, 
o (a) representado (a) e, se o caso, o (a) represen-
tante, que terão também o mesmo prazo para in-
terpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (art. 11, § 4°, da Resolução CO-
NANDA n° 170/14).
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§ 1° - A Plenária do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente decidirá em 02 
(dois) dias do término do prazo da interposição 
de recurso, reunindo-se, se preciso for, extraordi-
nariamente (art. 11, § 4°, da Resolução CONANDA 
n° 170/14).
§ 2° - No julgamento do recurso será observado o 
mesmo procedimento indicado no art. 6°, §§ 1° a 
3° da presente Resolução.

Artigo 8º - Caso seja cassado o registro da candi-
datura, em havendo tempo hábil, o nome do can-
didato cassado será excluído da cédula eleitoral ou 
da programação da urna eletrônica, os votos a ele 
porventura creditados serão considerados nulos.

Parágrafo único - Em não havendo tempo hábil 
para exclusão do nome do candidato cassado da 
cédula eleitoral ou da programação da urna ele-
trônica, os votos a ele porventura creditados serão 
considerados nulos. 

Artigo 9º - O (A) representante do Ministério Pú-
blico, tal qual determina o art. 11, § 7º, da Resolu-
ção CONANDA nº 170/14, deverá ser cientificado 
de todas as decisões da Comissão Eleitoral do CM-
DCA e de sua Plenária, no prazo de 02 (dois) dias 
de sua prolação. 

Artigo 10º - Os prazos previstos no art. 3º segui-
rão a regra do art. 172 do Código de Processo Civil 
(Lei Federal nº 5.869, de 11/01/1973), ou seja, 
realizar-se-ão em dias úteis, das 9h às 12h e das 
13h às 16h Secretaria Executiva dos Conselhos 
Municipais, situada a Rua Ipiranga n° 73 - Centro.

DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO

Artigo 11º - Para que o teor desta Resolução seja 
de conhecimento de todos os munícipes e can-
didatos (as), ela deverá ter ampla publicidade, 
sendo publicada no Diário Oficial do Município 
e afixada na Secretaria Executiva dos Conselhos 
Municipais. 
 
Artigo 12º - A fim de que os (as) candidatos (as) 
não aleguem desconhecimento do teor desta Re-
solução, a Comissão Eleitoral do CMDCA disponi-
bilizará a mesma na Secretaria Executiva dos Con-
selhos Municipais a partir da data da publicação 
desta no Diário Oficial do município de Sumaré.

Sumaré, 23 de setembro de 2019.

Eliane Pinheiro Cavallo 
Presidente do CMDCA

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 818, DE 30 DE SE-
TEMBRO DE 2019.

Concede complementação de pensão por morte, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Municipal nº 1.298/75; 

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
4261/19, e determinação judicial constante em 
fls. 46 a 52; 

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder a JANETE LUCIANO COR-
REA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.475.064-9, os benefícios da complementação 
de pensão por morte em virtude do falecimento 
de seu esposo, ex-servidor municipal NADIR COR-
REA.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta 
portaria serão a partir de 30 de setembro de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único, de seu artigo 1º. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 30 de setembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
30 de setembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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13.095.099,98 2,10 2,23
37.501.287,69 6,00 6,00
35.626.223,30 5,70 5,70
33.751.158,92 5,40 5,40

0,00 0,00 0,00

R$ R$
0,00 268.335,32

583.206,44 250.781,15
0,00 519.116,47
0,00

583.206,44

0,00
583.206,44

WILLIAN DE SOUSA ROSA
Presidente

2º QUADRIMESTRE DE 2019

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF
(Arts. 54 e 55 da LC 101/2000)

MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Receita Corrente Líquida

2º QUADRIMESTRE

Valores expressos em R$I - COMPARATIVOS 

661.201.974,32

EXERCÍCIO ANTERIOR

625.021.461,49

(-) Deduções
Valores compromissados a pagar até 31/12

0,00Excesso a regularizar

Não foram excedidos nenhum dos limites legais

Caixa

Total da Inscrição
Bancos - Conta Movimento
Bancos - Conta Vinculada
Aplicações Financeiras
Subtotal

Disponibilidades Financeiras em 31/12/2018
III - DEMONSTRATIVOS  

Inscrições de Restos a Pagar
Processados
Não Processados

LUIZ ANTÔNIO BASSANI
Diretor de Finanças

RODRIGO PUGLIESI LARA
Controle Interno

Total das Disponibilidades Financeiras

%R$ % R$

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima):

Despesas Totais com Pessoal 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

14.740.321,84
39.672.118,46
37.688.512,54
35.704.906,61


